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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.880, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por remanejamento, no valor total de R$
29.256,00, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE DOTAÇÃO, no valor total de R$ 29.256,00 (vinte e nove mil duzentos
e  cinquenta  e  seis  reais), nos  termos do  Parágrafo  1º,  do  Artigo  8º,  da  Lei  Municipal  Nº  3.741,  de
11/10/2024, e em consonância com o Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição da República Federativa
do Brasil, de 05/10/1988, observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 009] . .R$ 10.000,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 051]...........................................R$ 1.500,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 054]. .R$ 15.236,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.96 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - pag [ficha 651].........R$ 
1.200,00
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ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 758].....R$ 1.000,00
Elemento: 3.3.90.39.96 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - pag [ficha 760].........R$ 

320,00

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 29.256,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida  no  caput,  será  COBERTA  COM  RECURSO  resultante  de  REMANEJAMENTO,  das
DOTAÇÕES originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “c”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do
Artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.91.13 precatórios judicias [ficha 086] ..........................................R$ 25.236,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 420].....R$ 4.020,00

TOTAL DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS..........................R$ 29.256,00

 
ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);
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III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

IX – REMANEJAMENTO: Realocação de recursos, previstos na “L.O.A.”, de um Órgão
orçamentária para outro (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I,
Alínea “c”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
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fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.881, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por remanejamento, no valor total de R$
171.188,95, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE DOTAÇÃO, no valor total de R$ 171.188,95 (cento e setenta e um mil
cento e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos) , nos  termos do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da  Lei
Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024, e em consonância com o Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição da
República Federativa do Brasil, de 05/10/1988, observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa
Orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 007] ..........................................R$ 7.485,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 051]...........................................R$ 4.490,85

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 068]...........................................R$ 5.987,80

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
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Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social
Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral

Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 098].........................................R$ 12.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2095 0000 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ùnico

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 152]...........................................R$ 2.900,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 245 Serviços Socioassistenciais

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 240]...........................................R$ 2.900,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 245 Serviços Socioassistenciais

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Social Especial

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 279]...........................................R$ 1.500,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 435].........................................R$ 14.900,00

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUN. DE CULTURA TURISMO, EVENTOS E COM
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 597] ..........................................R$ 4.800,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
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Subfunção: 812 Desporto Comunitário
Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Projeto/Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 Geral
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 619]...........................................R$ 4.500,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 647].........................................R$ 21.660,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 663].........................................R$ 14.969,50

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Projeto/Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 694] ..........................................R$ 5.988,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0038 Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano
Projeto/Atividade: 2046 0000 Manutenção das Atividades do Planejamento Urbano

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 710] ..........................................R$ 1.500,00

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 722] ........................................R$ 27.647,80

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
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Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 756] ........................................R$ 13.300,00

ORGÃO: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
Unidade: 01 Preservação do Meio Ambiente

Função: 18 Gestão Ambiental
Subfunção: 541 Preservação  e Conservação  Ambiental

Programa: 0009 Preservação e Conservação Ambiental
Projeto/Atividade: 2047 0000 Preservação e Proteção Ambiental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 772] ........................................R$ 24.660,00

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................................R$ 171.188,95

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida  no  caput,  será  COBERTA  COM  RECURSO  resultante  de  REMANEJAMENTO,  das
DOTAÇÕES originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “c”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do
Artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.91.97 outros precatórios judicias [ficha 085] ............................R$ 121.313,08

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 404]...R$ 49.875,87

TOTAL DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS........................R$ 171.188,95

 
ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
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Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

IX – REMANEJAMENTO: Realocação de recursos, previstos na “L.O.A.”, de um Órgão
orçamentária para outro (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I,
Alínea “c”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
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Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.882, DE 02 DE SETEMBRO   DE 2025  

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por remanejamento, no valor total de R$
122.488,00, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE DOTAÇÃO, no valor total de R$ 122.488,00 (cento e vinte e dois mil
quatrocentos e oitenta e oito reais), nos termos do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.741, de
11/10/2024, e em consonância com o Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição da República Federativa
do Brasil, de 05/10/1988, observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 102].................................R$ 1.680,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 349].......................................R$ 103.968,00
Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 358].................................R$ 4.340,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 405].................................R$ 1.600,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Unidade: 02 Ensino Fundamental
Função: 12 Educação

Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica

Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos
Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 421].................................R$ 4.400,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 362 Ensino Médio

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 561] ....R$ 4.000,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Projeto/Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 697].................................R$ 1.100,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 759].................................R$ 1.400,00

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................................R$ 122.488,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida  no  caput,  será  COBERTA  COM  RECURSO  resultante  de  REMANEJAMENTO,  das
DOTAÇÕES originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “c”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do
Artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.91.97 outros precatórios judicias [ficha 085] ................................R$ 4.400,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição
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Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 420]...R$ 18.520,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 01 Engenharia e Obras Pùblicas

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1014 0000 Obras e Infraestrutura Urbana

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 630]............................................R$ 30.000,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 01 Engenharia e Obras Públicas

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1113 0000 Reforma e Ampliação do Prédio da Escola Roberto Robazzi p/ Implant. da 

Facul. de Medicina
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 634]............................................R$ 60.000,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0038 Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano
Projeto/Atividade: 2046 0000 Manutenção das Atividades do Planejamento Urbano

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 711].....R$ 9.568,00

TOTAL DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS........................R$ 122.488,00

 
ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);
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III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

IX – REMANEJAMENTO: Realocação de recursos, previstos na “L.O.A.”, de um Órgão
orçamentária para outro (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I,
Alínea “c”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
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Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Terça-feira, 02 de setembro de 2025 Ano IX | Edição nº 2000 Página 17 de 39

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO MUNICIPAL Nº 6.883, DE 02 DE SETEMBRO   DE 2025  

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por transposição, no valor total de R$
69.262,25, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE  DOTAÇÃO,  no valor total de  R$  69.262,25 (sessenta e nove mil
duzentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos) , nos termos do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da Lei
Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024, e em consonância com o Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição da
República  Federativa  do  Brasil,  de  05/10/1988,  observada,  por  fim,  a  seguinte  Classificação  da  Despesa
Orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 303 Suporte Profilático e Terapêutico

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2019 0000 Manutenção e Qualificação da Assistência Farmacêutica

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 304.000 Assistência Farmacêutica-Convênios/enti

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 370]........R$ 
69.262,25

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 69.262,25

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida no caput, será COBERTA COM RECURSO resultante de TRANSPOSIÇÃO, das DOTAÇÕES
originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “b”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da
Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.34.00 outras despesas de pessoal decorrente de cont [ficha 353] R$ 69.262,25

TOTAL DA TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.................................R$ 69.262,25
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ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);
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VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

IX – TRANSPOSIÇÃO: Realocação de recursos previstos na “L.O.A.”, no âmbito dos
Programas de Trabalho, dentro do mesmo Órgão Orçamentária (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “b”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ffi
PREF!IÍURA MUNICIPAL DE MORRO ACUOO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 052/2.02§

PREGÃo ELETRÔNtco n" ozitz.ozs

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA IDCSOS, DE AMBOS OS SEXOS, COM IDADE

IGUAT OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS AFIM DE ATENDER A DEMANDA DO

MUNICíPIO DE TUORRO AGUDO,

Tendo em vista os elementos de inskução constantes do presente processo

administrativo em especiai as manifestaÇões do PregoeiÍo e Equipe de apoio, os quais acolho como

razâo de decidir, ADJUDICO E HOMOLOGO, com fundamento no artigo 71, inciso lV, da Lei no Lei no

14.133121, para que produza os efeitos legais, o Pregão Eletrônico no 02512.025, Proceaso

Administrativo n' 05212.025, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÁO DE PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS DE ACOLHTMENIO PARA IDOSOS DE AMBOS OS SEXOS, COM TDADE TGUAL OU

suPERroR A 60 (SESSENTA) ANOS AFtM DE ATENDER A DEMANDA DO MUNTCÍP|O DE MORRO

AGUDO. nos termos da tabela, condiçÕss e exigências estabelecidas no têrmo de Íeferência de acordo

com a decisâo do Agente de Contratação/Pregoeiro que declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s)

empresa(s)

Item Lote

1 00000001

FERNANDAA S KREPISCKI LTDA
CNP J : 20.O42.457 IOOO 1 -7 6
MADRE RITA AMADA DE JESUS, 1145. JARDIM SAO
VICENTE, FRANCA - SP, CEP: 14400-270
Telefone: 1691882501
Descriçáo do Lote
LOTE N0 0000000't

Iter,
Código

DescriÇão do Produto/ServiÇo
Marca

Total do Proponente

Valor Total

5.952.000.00

Unidade Quantidade
Valor Valor Totâl
Unitário

5.952.000,00

Praça Martinico Prado - 162o - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - gabin ete@ morroagudo.sp.gov.br

ADJUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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ffir
,"y;iri !r;i:*e,

PREFE]ÍURA MUNICIPAI OE MORRO AGUDO

Perfazendo a quantia total dê R$ 5.9S2.000,00 (Canco milhões, novecentos
e cinquenta e dois mil reais).

Dê_se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s),
providências necessárias para sua(s) contrataçáo(Ões).

com determinação para as

Morro Agudo/Sp, 18 ul e 2025

LEANDRâ cÉS A VALADARES

P nicipal

Praça Martinico Prado * 1626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-140ü - e-mail - gabinete@ morroagudo.sp.Sov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

          Setor de Licitação e Despesa

Aviso de Licitação
Concorrência Pública nº 006/2.025

Processo Administrativo nº 092/2.025

Modalidade: Concorrência Eletrônica. Tipo: Técnica e Preço. Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAR  A  AUDITORIA  DE  TODO  O  PROCESSO  PARA  EXECUÇÃO  DA

IMPLANTAÇÃO DE CICLOFAIXA E ILUMINAÇÃO NO CENTRO DE LAZER MUNICIPAL. Data do início do

prazo para envio da proposta eletrônica:  05 de Setembro de 2.025 às 00:00h até 24 de Outubro
2.025 às 07:59h. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 24 de Outubro 2.025, às 08:00h.

Acesso  à  sessão  através  do  endereço:  https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/

Aquisição do Edital: Poderão adquirir  na integra, na Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro, ou

através do site: www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro

Agudo/SP, 02/09/2.025. Leandro César Silva Valadares, Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
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ObJCtO: CONTRATAÇÀO DE EMPRISA ESPECIALIZACORRETJVA COM FORNF.C
p RE FE Í r u RA D E M o R À o À H,']f "''i" ai; ;'fil?i,ü,,f$r'ãiâ'Jíi 

ã 
^ 
Tt)Y i: ),t â ?

LEANDRO CESAR SILVA VI
arribuições que rhe sào confer,r::i3ri§:t *"feito municipal e ordenador de despesas. no uso de suas
Considerando a escolha d, .rp."r, ff nAAruUf ENCÕES IcNpJ s8.ers.82zroóõi_oJ,'i,a,,ur,.loi;isi;;i.;iir.r..r"r:,lrt3i,lHi;lU::nil
:I:qlqra reais), ecujo objero a"u"ra .". 

"ri."!rl ,"'rlril,rr,"".Lonstderando a existência de int
considerando J ü;;;;.i:r:l:fsse púbtico. recursos fi nancei

n" 14.t33/202t. _._._..ciaparacont.,t,çaoai,.r,nã.;#::r1l#;:,.i;:ili:Hilii,::H;,

Aurorizo a conrraraÇào da emnresa FF MANUTENÇÕES E SERVrÇos LTDA, inscrita no;il,'j:,'J;l]]f"T*lr; lr, 
* r o. t, i, i gi;;,i à'.',ü i r. au.,00 (vi n te m i r e oi rocen ros er"*,r?:ça" a,.á.;ffi;:ffitt;,"j,[T:T.Tr.,.,rJ:fl,.jlir1u.. o..o,o;,;;;;;.;;;. o.

l? ?l^7?: parágraro único e an. s+, .;b.à.":":.';: lr; 
si;zstr:tli-lo) e realize as publicações exigidastq.tsstzoit. - '" J4' combinado com o an. '76. paragrafo único. inciso I da Lei Feàeral

SECRETARIA ML]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÀo E PLANEJAMENTo

SEToR DE LICITAÇÃo E DESPESA

DESPACHO DE AUTORIZAÇÂO PARA CONTRATAÇÃO

Morro Agudo/Sp, 29 de agosto de 2025.

LEANDRO CESAR A VALADARXS
Prefei unicipal

Martinico Prado. 1626 - Centro - Caixa , 92/96 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-1166

,t ''

ltem Descri

i'F MA ET]TENÇ
L.OSSERVIÇ TDA

JCNP 58.9 75.E2 /000 -u5v JO GAO IBRA 65, IR{DO URO SP SPTelefoÍre.. 15-99 5
tinid uântidâde nitárioalor u Valor tot{l

OI TCONTRA DEo ME PRESA
ALESPECI IZAD PARA

REAL IZAR MANUTENÇÃo
CORRETIV MCO
FORNE CIMENTO DE

^s
PEÇ

ARA CAMn.]HÀo FORD P LACA
BNZ 5a4 D PREFE]TURA DE
MORRO AG UDO.

UNIDAD. 0l R$20 865,00 R$20 865,00

VÀLOR TOTAL
R$20.865,00

Praça
Morro Agudo/SP - CEP '1 - www.morroaqu do.so.qov.br

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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tvr()RttoAGt rÊ)
UNIÃ() Ê Dâ§§NVOL\/IM§NTO

Dispensa de Licitação n." 048/2025, processo Administrativo n ."135 12025.Leandro cesar s vaValadares, prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe sao conferidos po;;i .-cumprimento ao parágrafo único do art.72 d,a re, Á.izltzozl . 
"or.ia".uiráà toãu udocumentação que consta nos autos do processo Administrativo n: r:slzóz!, olsi"n-ru a.Licitaçào n.'04812025. em especial, o termo de referência, autoriro u 

"ort 
utufáo au""-ir".uFF MANUTENÇôES E SEir'IÇOS lrna, inscriia no cNpJ 58.915.82710001_05, parapara realizar manutenção corretiva com fomecimento de peças para camiúão ford placa BNZ'6245 daPrcfeitura de Morro Agudo pelo valor totd ae irs'20.t05,00 (vinte -il 

" 
ãiio"*t*

e cinquenta reais), a ser entregue de forma única, com fundamento no art. 75, inciso I, da LeiFederal no 14.133/2021. Morro Agudo. 29 de agosto de 2025.

SECRETARIA MI,NICIPAL DE ADMINISTRAÇÂo E PLANEJAMENTo

SEToR DF LIcITAÇÀo E DESPESA

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO OTNNTA

Praca Martinico Prado, 
,1626 - centro _ caixa Postal, 92/96 - Fone (16) 3851-1400 . Fax: 3851.,1 166

Morro Agudo/SP - CEP 14640-000 - www'morroaqudo so'oov br
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IVIORR()AGUDC)
:"r{Cfi!Íc.lttrn
UNIÃO É oESENvoLvIãiENTo

arÀoo DE sÁo pÁlro

PRÊTE|IURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMiNISTRAÇÃO E PLANEIAMENTO

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

ObJEtO: CREDENCIAMENTO CLÍNICAS VETERINÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DE
CASTRAÇÃO DE ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE RUA OU PERTENCENTES AS FAMÍLIAS

Leandro Cesar Silva Valadares, prefeito municipal e ordenador de despesas, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidos por lei;

Considerando a escolha do fomecedores PoIANo & PoIANo LTDA, inscrito no cNpJ
22.40E.29910001-50, PATRTCIA BRANDAO DE souzA, inscrita no cNpJ 31.797.852/0001-85 e
PAULO cESAR DE cASTRo FREITAS FILHO, inscrito no CNpJ 27.445.890/0001-00, uma vez
que possuem competência exclusiva para realização de serviços de castração de animais em situação de
rua ou pertencentes as famílias de baixa renda pelo valor anual total de R$ 175.200,00 (cento e setenta
e cinco mil e duzentos reais), e cujo objeto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a
necessidade da Admin istração.
Considerando a existência de interesse público, recursos financeiros e orçamentários para a contrataçào.
Considerando o termo de referência e parecerjuridico pela legalidade da contratação por inexigibilidade
nos t€rmos doan.74, inciso IV e aÍ.79, inciso I, da Lei Federal n" 14.13312021.
Autorizo a contratação dos fornecedores PoIANo & PoIANo LTDÀ, inscrito no cNpJ
22.408.299/0001-50, PATRTCIA BRANDAO DE souzA, inscrita no cNpJ 31.797.852/0001-85 e
PAULO cEsAR DE cAsrRo FREITAS FILHO, inscrito no cNpJ 27.44s.890/0001-00, uma vez
que possuem competência exclusiva para realização de serviços de castração de animais em situação de
rua ou pertencentes as famílias de baixa renda pelo valor anual total de RS 175.200,00 (cento e setenta
e cinco mil e duzentos reais).
Determino que o Setor de Licitações e Despesas lavre o competente instrumento de formalização da
contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e realize as publicações exigidas no art. 72,
parágrafo único e art. 94, combinado com o art. )76, parágrafo único, inciso I da Lei Federal
14.133/2021.

Praça Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postal, 92/96 - Fone (16) 3851-,1400 - Fax: 3851-1166
lvloÍro Agudo/SP - CEP '14640-000 - www.mor udo.sD.qov.br

Eletrônico n." 016/2025
104/2$25
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IVI()RROAGUÍ}O
r§ã[FcÍíuF&
UNIÃo E DESENvoLvIÂllENÍo

tí^mÔ85Ào.ÁU!o
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISIRAçÃO E PLANEJAMENTO

FORNECEDORES
QTDE

VALOR
T]NITÁRIO

VALOR TOTÁ.L

POIANO & POIANO LTDA - CNPJ 22.408,299/()OO I -50 200 R$222.00 RS44.400 00
PATRICIA BRÂNDAO DE SOUZA - CNPJ 3I.797.852/OOOI.85 200 R$222.00 R$44.400.00
PAULO CPSAR DE CASTRO FREITAS !'ILHO LTDA
cNPJ 27.445.890/0001 -00

R$222.00
$44.400.00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÀO R$133.200.00

ITEM

MEAS, INCLUINDO CTJIDAD

TDE

02
ES E CATOS. MACHOS ESRIAI C

ÉD I oc Es L vt NTE oÇÂ

FORNECEDORES

OTAL
ALOR

ESPECIFICAÇÃO

VALOR
I]NITÁRIO

POIANO & POTANO LTDA - CNpJ 22.408.29910001-50 280 r,1.000.0000

PATRICIA BRANDAO DE SOUZA. CNPJ 3I.797.852/OOOI-85 280 $50.00 11.000.00

PAUI-O CESAR DE CASTRO FREITAS FILHO I,TDA _
cNPJ 27.445.890/0001-00

2lt0 $50.00 $t4.000 00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$42.000,00
VALOR TOTAL DA CONTRATA ÇÃo RSr 75.200.00

M gudoisP,0l de setembro de 2025

1,"

Lf,ANDRO CESAR S ALADARES
Prefeito NI pa

ITEM ESPECTnCÁÇÂO

0l

INCLUSO MÁO Df, OBR{ DO PROFISSIONAL MEDICO

r-
Df, HOSPEDAGEM DE

I

Praqa Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa postat, 92196 - Fone (16) 385.1-1400 - Fax: 3851_i.t66
MoÍro Agudo/SP - CEP 14&0-000 - www morroaoudo.so oov.bí
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IVI()RROAGUDO
í,xg:f-r!YUr{ir
UNIÃO E Í,ESENV(,LV'MENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E PLANEIAMÉNIO

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

lnexigibilidade de Licitação com procedimento auxiliar de Credenciamento Eletrônico n." 01612025,
Processo Administrativo n.' 100/2025. Leandro Cesar Silva Valadares, prefeito municipal, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidos por Lei. em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei
14.13312021, e considerando toda a documentação que constâ nos autos do processo administrativo n"
10012025, inexigibilidade 01612025, em especial, o termo de referência e o parecer jurídico, autorizo a
contratação dos fomecedores POIANO & POIANO LTDA, inscrito no CNPJ 22.408.29910001-50,
PATRICIA BRANDAO DE SOUZA, inscrito no CNPJ 31.797.852/0001-85 e PAULO CESAR DE
CASTRO FR-EITAS FILHO, inscrito no CNPJ 27.445.890/0001-00,, inscrito no CNPJ
27.81E.399/0001-79, , uma vez que possuem competência exclusiva para realizaçáo de serviços de
castrâção de animais em situação de rua ou pertencentes as famílias de baixa renda pelo valor anual total
de R$ 175.200,00 (cento e setenta e cinco mil e duzentos reais) com fundamento no art. 74, inciso IV a
art. 79, inciso I, da Lei Federal n" 14.13312021. Morro Agudo, 01 de setembro de 2025.

Praça Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postal, 92/96 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-1'166
Morro Agudo/SP - CEP 14640-000 - www morroaqudo.sp.oov.br
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PLANO DE AÇAO
MORROAGUDO/SP

Diretoria de Ensino de São Joaquim da Barra/SP

Articuladora Regional do PNEERQ: Marta Aparecida Jacinto

Período de Execução Anual: de janeiro a dezembro de 2025

Público-Alvo: Estudantes, Professores, Equipes Gestoras, Profissionais da Educação e

Comunidade Escolar em geral

MORROAGUDO

2025

PNEERQ
PotitÉa t'tâcionat de Equidade,
Educaçáo pôra as Relaçôes Etnko-Racài
e Edwôcào Escotar ouitombolâ

Outros Atos

Outros Atos
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Contexto da Política e Contexto Regional de ERER
1. Introduçío

A Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais e

Educação Escolar Quilombola (PNEERQ), instituída pela Portaria MEC no 470, de 14 de

maio de 2024, representa um marco fundamental na promoção da equidade e no

enfrentamento ao racismo no ambiente educacional. Com o objetivo de superar as

desigualdades étnico-raciais e garantir o direito à educação de qualidade para todos, a

PNEERQ estrutura-se em sete eixos prioritários: fortalecimento das redes educacionais e

do regime de colaboração; diagnóstico e monitoramento da implementação do art. 26-A

da Lei no 9.394/1996; formação dos profissionais da educação; material didático,

paradi&itico e literário; protocolos de identificação e respostas ao racismo na educação;

Afirmação das trajetórias quilombolas; e difrrsão de saberes. A execução dessa

política é articulada por meio de uma rede de govemanças, incluindo os Agentes de

Govemança Regional, que atuam em conjunto com a Coordenação Estadual vinculada à

SEDUC, responsável pela supervisão e orientação da implementação da PNEERQ em

âmbito estadual.

No contexto regional, os desafios para a efetivação da PNEERQ são

sigaificativos, refletidos nos índices gerais de implementação da Lei 10.639/2003,

alterada pela Lei 11.64512008. A rede municipal da região apresenta um índice geral de

32,8 (em uma escala de 0 a 100), enquaÍrto a rede estadual alcança uma média de 61,8 nos

municípios desta regional. Esses indicadores, Íesultantes da média ponderada das

dimensões de implementação da legislação, evidenciam a necessidade de avanços

urgentes, especialmente no âmbito municipal, onde os índices apontam para uma

implementação ainda incipiente das diretrizes curriculares para a educação das relações

éhrico-raciais.

Essa realidade regional demanda ações estratégicas e articuladas para supeÍaÍ Írs

lacunas identificadas, aliúando-se aos eixos estmturantes da PNEERQ. O

foÍalecimento das redes educacionais, a formação continuada de profissionais, a

produção e distribüção de materiais didáticos adequados e a implementação de

protocolos de combate ao racismo são essenciais para elevar os índices de implementâção e

garantir uma educação antirracista e inclusiva. Nesse sentido, o Plano de Ação anual do

Agente de Govemança Regional do ERER deve priorizar iniciativas que promovarn a

equidade e ajustiça social, contribuindo para a consolidação da PNEERQ na região.
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2. Objetivo Geral

Implementar a Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações

Éurico-Raciais e Educação Escolar Quilombola (PNEERQ) no âmbito desta Diretoria

conforme as orientações da Articuladora Regional MaÍa Aparecida Jacinto, pÍevistas na

PoÍaria MEC no 470, de 14 de maio de 2024.

Desenvolver ações que criem condições para o aumento das aprendizagens

dos estudantes.

2.1 Objetivos Específicos

o Oferecer formação continuada para professores sobre relações étnico-raciais.

r Ampliar o acervo com obras de autores/as negroVas.

o Promover ações de valorização da cultura afro-brasileira e qúlombola.

o Estabelecer parcerias com lideranças ou representantes de comunidades

quilombolas locais.

3. Metodologia

A construção e execução do Plano de Ação Anual para o PNEERQ serão Íirndamentadas

em uma metodologia participativa, interseccional e dialógica pautada na escuta ativa, no

recoúecimento da diversidade cultural e na promoção da justiça social. O plano será

organizado em cinco etapas integradas:

l. Levantamento Diagnóstico Participativo

Objetiva compreender o contexto atual da rede municipal de ensino de Morro Agudo no

que se refere à promoção da equidade racial e à valorização das culturas afro- brasileira,

africana e quilombola. Serão utilizadas as segúntes estratégias:

. Realização de rodas de conversa com repÍesentantes da secretaria da

educação, equipe gestora das escolas e com a coordenadora do PNEERQ no município.

o Análise do PPP das escolas e dos planos de ensino à luz das leis 10.639/03 e

11.«5108.

o Mapeamento de pníticas já eústentes e lacunas.

o Mapeamento de materiais existentes nas escolas Íelacionados ao tema.
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2. PlanejamentoColaborativo

Com base no diagnóstico, serão realizadas reuniões intersetoriais e pedagógicas

para a constnrção coletiva do plano, envolvendo:

. Equipe técnica da Secretaria de Educação;

. Coordenaçãopedagógica;

. Representantes das escolas;

. Professores e, quando possivel, lideranças comunitárias e quilombolas.

O planejamento serií estruturado por eixos de ação: formação, currículo, gesüio,

cultura/memória e comunidade.

3. Execuçâo das Ações

Cada ação prevista no plano será desenvolvida de acordo com um cronograma

pactuado com as escolas, priorizando:

o A transversalidade da temática étnico-racial em todas as iáreas do

coúecimento;

. A inclusão de práticas pedagógicas que valorizem a ancestralidade e a

identidade dos sujeitos negros e quilombolas;

. O protagonismo estudantil e o envolvimento da comuridade;

. A produção de materiais didáticos e culturais que representem a

diversidade.

4. MonitoramentoContínuo

Durante o ano letivo, serão realizados encontros bimestrais com a finalidade de:

. Acompanhar o andamento das ações;

. Compartilhar experiências entre a§ escolas;

. Registrar avanços, dificuldades e necessidades de ajustes;

. Coletar evidências (relatórios, fotos, depoimentos) das atividades

realizadas.

5. Avaliação Formativa e ReÍlexiva

Ao final do ano, sera conduzido um processo de avaliação participativa do plano,

com foco na reflexão crítica sobre:

. Impactos observados nas pniticas escolares e no clima institucional;

. Percepções de estudantes e educadores sobre as mudanças promovidas;

. Indicadores qualitativos e quantitativos (ex: adesão às formações, número

de ações realizadas, mudanças curriculares, etc.).
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A avaliação subsidiará a reelaboração do plano para o ano seguinte, garantindo

continuidade. profirndidade e inovação.

4. Cronograma

MES AÇÃo
Fevereiro Apresentação do PNEERQ a equipe gestora

Março e Abril Planejamento das ações

Maio e Jrmho Ações nas escolas (palestras, oficinas, teatros, rodas de
conversa...)

.lulho Férias/Recesso Escolar

Agosto e Set. Ações nas escolas (palestras, oficinas, teatros, rodas de

conversa...)
Out. e Novembro Ações nas escolas (palestras, oficinas, teatros, rodas de

conversa... )
Dezembro

(secretaria)

Confecção do vídeo com as ações desenvolvidas durante o
ano pelas

escolas, eúbição e divr.rlgação nas redes sociais.

Morro Agudo, 29 de março de 2025

N lessan

Representante da ria Municipal ucação de Morro Agudo

Norma Alessandra de castro
RG: 2U. i"-r.779 -2

Responsá'rel pelü E:rDi:.1i(:xl:
Secretaria Municip::l da Ec..tu:, i-,
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SECRETARTA MUNTCtPAL DA EDUCAÇÃO
Ruô dôs MarSaridas, nr 119-Jardim Marina, Morro AAudo/SP

Tel. (16)3851-1(X9
Email: educâcâomoroeSudo@gmâil.com

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO DE SITUAÇOES DE

RACISMO E INJÚRN RACIAL NAS UNTDADES DE ENSINO

DE MORRO AGUDO.SP

Princípios orientadores
. Garantir ambiente educacional livre de díscriminação racial;

. Proteger integralmente crianças, adolescentes e servidores(as) contra qualquer

ato de racismo, injúria racial ou bullying;

. Respeitar a legislação vigente, em especial a Constituição Federal de 1988, o

Estatuto da criança e do Adolescente (Lei n. 9.394-1996), o Estatuto da

lgualdade Racial (Lei 12.28812010), a Lei 14.532n023 que regulamenta a

injúria racial ao crime do racismo, a Lei n. 13.185/20í5 e n. 14.81112024 que

instituêm o programa de combate à intimidação sistemática e criminalização do

bullying e o cyberbullying respectivamente;

. Assegurar acolhimento, dignidade, sigilo e respeito às vítimas;

. Promover a educâção antirracista como política pública permanente;

Fluxo geral de atendimento

As ações devem ser iniciadas já a partir da primeira manifestação de

racismo/injúria racial, mesmo que ela pareça sutil. Essa primeira ocorrência pode

assumir diíerentes formas, como o uso de termos ofensivos dirigidos a alguém.

ldentificar e encaminhar essas situaçÕes iniciais é essencial, pois elas podem sinalizar

padrões que tendem a se repetir. SituaçÕes reconentes, por sua vez, são aquelas que

envolvem repeüção com a mesma pessoa, seja ela a vÍtima ou a autora das ações.

Em qualquer uma dessas situaÉes, é fundamental interromper imediatamente o

episódio, garantindo à vítima um local reservado, seguro e acolhedoÍ, onde possa ser

escutada com atenção e respeito. Se o ato for praticado por uma criança, é

imprescindível lidar com o caso com seriedade, mas também com empatia e cuidado,

buscando promover compreensão e mudança de atitude. No caso de criançâs da

educaÇão infantil, diante de incertezas quanto à melhor forma de proceder, a escola

poderá solicitar apoio dos serviços de psicologia escoler e assistência social

educâcional para orientar o encâminhamento.
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SECRETARtA MUNTCTPAL DA EDUCAçAO
Rua das Mâr3êridâs, nr 119 - lard im Marina, Morro Á8udo/SP

Íel. (16) 3851-1049
Êm.il: educacaomorÍoâgudo@Smail.com

É essencial que a criança compreenda o que é o racismo, o bullying e o

cyberbullying e suas implicaÉes. Esse processo educativo pode ocorrer por meio de

diálogos sensíveis, uso de matêriais pedagógicos e literaturas que abordem as

temáticas de forma simples e compreensível. A responsabilização deve ser conduzida

de forma educativa e proporcional.

Nos casos em que haja agressão fÍsica, é necessário assegurar à vítima um

espaço protegido, onde possa lidar com os impactos emocionais do ocorrido. Ao

mesmo tempo, a pessoa que praticou a agressão deve ser conduzida a refletir sobre

seus atos e orientada para evitar novas situações semelhantes. É indicado que ambas

recebam acompanhamento de profissionais capacitados.

lndependentemente do caso, a pessoa que testemunhou o ato deve informar

imediatamênte a Equipe Gestora da unidade escolar, que ficará encarregada de

registrar formalmente o episódio. Esse regisÍo deve conter um relato detalhado da

situação, incluindo contexto, falas e atitudes envolvidas, além das providências

adotadas: conversas realizadas, contatos com responsáveis (nos casos de crianças e

adolescêntes), medidas tomadas e possíveis encaminhamentos.

Quando a situação envolver profissionais da escola, mesmo que seja a primeira

ocorrência, o caso deve ser Íormalmente comunicado ao Departamento Municipal de

Educação para que sejam adotadas as medidas cabÍveis de acordo com a legislaÉo

vigente.

Situaçóes envolvendo crianças/estuda ntes :

Primeiro ato:

o Encaminhar para a Equipe Gestora;

. Acolher a denúncia ea víüma;

. Ouvir as principais partes envolvidas, prêsêrvando a vítima de possível

exposição;

. Orientar a/o criança/estudante que cometeu o ato;

. Caso seja necessário, a Unidade de Ensino poderá pensar em um trabalho

pedagógico na pêrspectiva da ERER (Educação paÍa as Relaçõês Étnico-

Raciais) ou no combate ao bullying e ao cyberbullying no ambiente escolar,

específico para o(a) autor(a);

. Realizar o registro em relatório;

fl;
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Casos

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçAO
Ruá dâ5 MarSâridâs, nc 119 -Jardim Marina, Morro Agudo/SP

Tel. (16)3851-1(x9
Emaal: educacaomorroagudo@$nail.com

Convocar as íamílias da vÍtima e do(a) auto(a) para tomarem ciência do fato.

Registrar o atendimento;

Garantir, no Projeto Politico Pedagógico da Unidade de Ensino e nos

planejamentos cotidianos, a construção e a aplicação de práticas pedagógicas

na perspectiva da ERER e do combate ao bullying, envolvendo a comunidade

escolar;

Acompanhar as Íamílias da vítima e do(a) auto(a), na intenção de prevenção

de outros casos.

recorrêntes :

Encâminhar para a Equipe Gestora;

Acolher a denúncia ea víüma;

Ouvir as principais partes envolvidas, preservando a vítima de possível

exposição;

Fazer o registro em relatório, sinalizando que se trata de câso reconente;

Convocar as famílias da vítima e do(a) auto(a) para tomarem ciência do caso

recorrente e das ações pedagógicas a serem adotadas. Registrar o

atendimento;

Convocar o Conselho de Escola para discutir as açôes a serêm adotadas;

Comunicar às famÍlias da vítima e do(a) auto(a) qual aÉo será implementada,

considerando a reconência do caso de racismo ou de bullying (considerar aqui

as ações planejadas com o coletivo escolar, na perspectiva de uma educação

antirracista e de combate ao bullying);

Planejar e desenvolver açôes pedagógicas na perspecüva de combate ao

racismo e ao bullying e todos os seus desdobramentos, envolvendo o(a)

auto(a) e demais sujeitos da comunidade escolar;

Acompanhar as famílias da vítima e do(a) auto(a), na intençâo de acolhimento

e prevenÉo de outros casos.

Caso todas es medidas citadas sejam tomadas e, ainda assim, as atitudes

racistas ou de prática do bullying persistirem no ambiente escolar, o Conselho

de Escola ao Departamento Municipal de Educação e encaminhará o caso

para o Conselho Tutelar paÍa que outras medidas sejam adotadas.
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SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAçÃO
Rue dâs Mer8arides, ne 119 -Jaídim Máriná, Morro Agudo/sP

Íê1. (16) 38S1-1049
tmail: educacaomorroaaudo@amail.com

Situaçóes envolvendo funcionários e crianças/estudantes:

Nas situações de violência em que a vítima é um funcionário e o(a) auto(a) uma/um

criança/estudante, poderemos estar diante dos crimes de racismo, de prática de

bullying ou cyberbullying e desacato. O Código Penal (Decreto Lei 2448/40), no artigo

331, afirma que o crime de desacato âcontece quando um funcionário público é

ofendido, por alguém no exercício de sua função. As ações deverão ser

implementadas, considerando a situação de vÍtima e/ou autor(a):

Primeiro ato:

. Encaminhar para a Equipe Gestora;

. Acolher a denúncia ea vÍtima;

. Ouvir as principais partes envolvidas, preservando a vítima de possível

exposiÇão;

. FazeÍ o registro Íoímal em relatório, quando o(a) autor(a) for criança/estudantê;

. Convocar o(a) auto(a) do fato, e se for criança/estudante, o responsável legal;

. Registrar o atendimento, sendo a vítima funcionário(a), e enfatizar a existência

da legislação para os crimês dê racismo, de bullying e desacato (Lei no

14.532123). É importante ressaltar que o uso da legíslação não deve ter um

caráter de intimidação ou constrangimento, mas para dar ciência aos

responsáveis e estudantes da seriedade que deve ser assumida nessas

oconências, sem a intenÉo de promover uma cultura de repressão e punição

no ambiente escolar;

. Quando a vÍtima for criança/estudante, o registro formal da agressão deverá

ser feito em Livro Ata e as ações disciplinares deverão ser aplicâdas ao/à

funcionário(a), conforme o Estatuto do Servidor Público Municipal;

. Planejar e desenvolver ações pedagógicas na perspectiva de combate aos

crimes de desacato e racismo, envolvendo a comunidade escolar;

. Comunicar o caso ao Departamento Municipal de Educação para acolhimento,

escuta da vítima, quando funcionário(a), e registro;

. Acompanhar a vítima e o(a) auto(a), na intenÉo de acolhimento e prevenção

de outros casos.

Casos recorrêntes:

. Encaminhar para a Equipe Gestora;

. Acolher a denúncia ea vítima;

fl;
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Tel.l16)3851-1049
Emeil: educ.caomoÍoa8udo@gmail.com

Situações envolvendo funcionários:

Primeiro ato:

. Encaminher para a Equipe Gestora;

. Acolher a denúncia ea vítima;

. Ouvir as principais partes envolvidas, preservando a víüma de possivel

exposição;

. F azer o registro formal em Livro Ata e aplicar as açóes disciplinares, conforme

o Estatuto do SeÍvidor Público Municipal;

. Acompanhar a vítima e o(a) autor(a), na intênção de acolhimênto e prevenção

de outros casos.

Caaoa lecorÍentes:

. Encaminhar para a Equipe Gestora,

. Acolher a denúncia ea víüma;

o Ouvir as principais partes envolvidas, preservando a vítima de possÍvel

exposição;

SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAçÃO

Ouvir as principais partes envolvidas, preservando a vitima de possível

exposiçáo;

Fazer o registro formal em relatório, quando a vítima for criança/estudante,

sinalizando que se trata de caso recorrente;

Convocar o(a) auto(a) do ato e se for criança/estudante, o responsável legal,

registrando o atendimento, sinalizando que sê trata de caso reconente;

Quando o(a) auto(a) for criança/estudante, caso todas as medidas planejadas

sejam tomadas e, ainda assim, as atitudes racistas ê de desacato persistam no

ambiente escolar, o Conselho de Escola comunicará ao Departamento

Municipal de Educação e encaminhará o caso para o Conselho Tutelar para

que outras medidas sejam adotadas;

Quando a vÍtima Íor criança/estudante, o registro formal da agressão deverá

ser feito em Livro Ata e as açÕes disciplinares deverão ser aplicadas aolà

Íuncionário(a), conforme o Estatuto do Servidor Público Municipal;

Acompanhar a vítima e o(a) autoÍ(a), na intenção de acolhimento e prevenção

de outros casos.
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SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAÇÃO
Rue des MaÍgârides, np 119 - Jardim Marina, Morro Âgudo/SP

Íel. (16)3851-1049

Email: edu(ácâomoaroâ8udo@Bmell.coín

F azer o registro formal em Livro Ata, sinalizando que se trata de câso

recorrente e aplicar as ações disciplinares, conforme o Estatuto do Servidor

Público Municipal;

Comunicar o caso ao Departamento Municipal de EducaÉo para acolhimento,

escuta da vítima, registro e outros encaminhamentos;

Acompanhar a vítima e o(a) aulor(a), na intenção de acolhimento e prevençáo

de outros casos.

a

ATENçÃO: Quando o autor da violência for um funcionário, por ser maior de í8

anos, o ato configura crime (Lei 14.532120231. Além do registro e mêdidas

disciplinares previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal, a escola deve

orientaÍ a vítima a ÍegistraÍ boletim de ocorÍência. OficlaÍ a autoridade policial

sempre quê houver indícios dê condutas graves, como lesão corporal ou

ameaças graves. lnfomar imediatâmente a Secretaria Municipal de Educação, O

procedimento criminal não exclui as responsabilidades administrativas

(sindicância, PAD, etc.).

Monitoramento e avaliação

A Secretaria Municipal de Educação será responsável por monitorar a aplicaÉo

do protocolo, ofêrecendo suporte técnico e formaçáo continuada. A gêstão escolar

deverá manter registros atualizados e prestar contas em reuniões pedagógicas e

conselhos escolares.

Observação importante: Este protocolo não substitui a legislação penal vigente.

Todo ato de racismo ou injúria racial deve ser tratado com a devida seriedade,

garantindo acolhimento da vÍtima, responsabilização do autor (inclusive nâ esfera

criminal, se cabível) e ações pedagógicas de prevenção e reparaÉo. Ademais, o

protocolo presente foi elaborado com base em experiências bem-sucedidas de outros

municípios, adaptado às especiÍicidades d rede municipal de M rro Agudo - SP.

Norm lessandra

ec ria Municipal Ed

orma Alessandra de castro
RG: 2L).1!'4.779-2

Representa

Resoonsável Pelü Ei'Piític :1tê

secreiaria Municipal da Eurr. ' ;;c

o de Morro Agudo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 
14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 745, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025=  

“Dispõe sobre a revogação e exoneração do(s) funcionário(s) que especifica, e estabelece outras 

providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º REVOGAR, a partir do dia 04/09/2025, o artigo 1º da Portaria SRH nº 739 de 

20 de agosto de 2025, o qual concedeu licença para trato de interesses particulares (sem vencimentos) a 

partir do dia 04/09/2025 ao servidor(a) BRUNO SELLA BETI, matrícula funcional nº 5091. 

Art. 2º Nos termos do inciso I do art. 52 da Lei Municipal nº 424/69, e, em conformidade 

com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos (Protocolo SRH nº 1299/2025), 

EXONERAR, a pedido, a partir de 04/09/2025, do cargo de PROFESSOR EVENTUAL II, de provimento 

efetivo, lotado(a) no(a) Setor de Ensino Fundamental desta Municipalidade, nomeado(a) nos termos Portaria 

nº 9.542/2022, o(a) Sr(a). BRUNO SELLA BETI, matricula funcional nº 5091. 

Parágrafo único. Em virtude da exoneração nos termos do “caput” deste artigo, 

declara-se o cargo ocupado pelo(a) servidor(a) como vago, conforme preceitua o inciso I do artigo 51 da 

Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais). 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 
 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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